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de 13 de abril de 1984 

Declara de utili dade pública a 

Associação J o seense dos Massagi~ 

tas. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos , faz saber que a Câmara Munic ipal aprova e eJ.e sanciona e promulga a 

segui nte lei , 

Artigo 19 - t declarada de utilidade p~ 

blica a As s ociação Joseense do s ~1as sagi stas , sociedade civil sem fins lu 

crativos com s ede e foro em são J osé dos Campos . 

Art igo 29 - Es t a lei ent rará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contr ário . 

pos , 13 de abril de 1984 . 

Prefei tura ~1un\cioal ~e São José dos Caro 
' ~ 

........_ 
Robson ~1arinho 

P~efeito Municipal 

e Jurídicos 

Regist rada e publicada no Setor de Forma 

l i zação de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos , aos 

d i as do mês de abri l do a no de mil nove centos e oitenta e quatro . 

treze 
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